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TRIÊNIO   :2002/2005
PERIODO   :11.12.08 a 09.01.2009, no total de (30) trinta dias.
               PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
                  Kleyffson Alves de Miranda
                     LACEN/PA EM 05/11/2008

PORTARIA Nº 249 DE 05/11/2008
CONCEDER:
NOME      :ROSA MARCIA CORREA SARAIVA
MATRICULA :239062-1
CARGO     :ASS.TÉC REF XXVII
LOTAÇÃO   :LACEN
TRIÊNIO   :2000/2003
PERIODO   :05.01.09 a 03.02.2009, no total de (30) trinta dias.
               PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
                  Kleyffson Alves de Miranda
                     LACEN/PA EM 05/11/2008

PORTARIA Nº 250 DE 05/11/2008
CONCEDER:
NOME      :CRISTINA TEREZA BRITO
MATRICULA :54193612-1
CARGO     :Téc. em Patologia Clínica
LOTAÇÃO   :LACEN
TRIÊNIO   :2005/2008
PERIODO   :01.02.09 a 02.03.2009, no total de (30) trinta dias.
               PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
                  Kleyffson Alves de Miranda
                     LACEN/PA EM 05/11/2008

PORTARIA DE DIÁRIAS
PORTARIA  Nº 245 DE 05/11/08.

Nome: ROSEANE MARIA MARTINS DA SILVA   
Cargo: Técnico de Laboratório
CPF: 373.630.692-04
Matricula: 5139619-1
Período:10/11 à 11/11/2008
Nº de diárias:  2 e meia.
Origem: Belém
Destino: Barcarena e Abaetetuba
Objetivo: Para realização das coletas de amostras de água 
para análise fisico-químico e microbiologicos devido acidente 
ambiental nos referidos Municípios.
Kleyffson Alves de Miranda
Ordenador de Despesa - UG 20012

PROCESSO SELETIVO À RESIDÊNCIA MEDICA - 2009
EDITAL

O Hospital Ophir Loyola – HOL  em parceria com a Universidade 
do Estado do Pará – UEPA, através da Diretoria de Ensino e 
Pesquisa, torna público que será realizado o  Processo Seletivo 
para o preenchimento de vagas no 1º ano das Residências 
Médicas para o ano de 2009, na forma da lei nº 6.932 de 
07/07/81 e demais normas estabelecidas pela Comissão 
Nacional de Residência Médica – CNRM e Comissão de 
Residência Médica do HOL.
1. Dos programas, opções, vagas e situação junto à CNRM. 
A escolha do programa de Residência é única e intransferível. 
No quadro a seguir estão discriminadas as exigências e 
características de cada programa.

GRUPO:A
Especialidades com 

Acesso Direto
Vagas Duração

(anos)

Credenciamento  
provisório (1)

Credenciado (2)

Anestesiologia 4 3 MEC/CNRM N.º 86/01 (2)

Clinica Médica 6(1)* 2 MEC/CNRM N.º 98/03 (2)

Cirurgia Geral 5 2 MEC/CNRM N.º 98/03 (2)

Neurocirurgia 1(1)** 5 MEC/CNRM N.º 05/03 (2)

Radiologia e 
Diagnóstico por 

Imagem
3 3 MEC/CNRM N.º 98/03 (2)

GRUPO: B
Pré-requisito em Cirurgia Geral

Cancerologia 
Cirúrgica 3 3 MEC/CNRM N.º 120/04 

(1)

Urologia 2 3 MEC/CNRM N.º 98/03 (2)

GRUPO: C
Pré-requisito em Obstetrícia e Ginecologia ou Cirurgia Geral

Mastologia 1*** 2 MEC/CNRM N.º 83/05 (1)

GRUPO: D
Pré-requisito em Clínica Médica

Cancerologia Clinica 1 3 MEC/CNRM N.º 05/03 (2)

Nefrologia 3 2 MEC/CNRM N.º 05/03 (2)

* Há  01  vaga reservada no Programa de Residência  Médica 
em Clínica Médica, para candidato  em cumprimento do serviço 
militar.
**  Há  01  vaga reservada no Programa de Residência  Médica 
em Neurocirurgia, para candidato  em cumprimento do serviço 
militar.
***  Há  01  vaga reservada no Programa de Residência  Médica 
em Mastologia, aprovada  no ano de 2009.
1.2. Da opção
1.2.1. Uma vez escolhido o programa, o candidato deverá 
registrar na folha de inscrição o curso de sua preferência. 
1.2.2. Esta opção será atendida, obedecendo-se rigorosamente 
ao número de vagas e a ordem de classificação. 
2. Das Inscrições 
2.1. As  inscrições estarão abertas no período  de 06/11 a 
06/12/08  nos  dias  úteis,  das  9:00  às  16:00  horas,  
nas instalações da Divisão de Ensino da Diretoria de Ensino 
e Pesquisa - HOL, Av. Magalhães Barata nº 952, São Brás, 
66063-240 Belém-Pa, fone: (0xx-91) 3342 1320 e 3342.1100  
R. 1164..
2.2. A inscrição será feita pelo candidato ou procurador 
devidamente habilitado, com poderes especiais para acordar, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato ou procurador 
os dados cadastrais informados no ato de inscrição.
2.3. A  taxa  de  inscrição  no valor de R$ 100.00 (cem reais) 
deverá  ser  paga na tesouraria do HOL de Segunda à Sexta-
feira   no horário das 08 às 12 e 14 às 17 horas por ocasião 
da inscrição. Uma vez paga, não será devolvida em hipótese 
alguma.
2.4. Poderão candidatar-se para os programas de Residência 
Médica alunos do curso de graduação em medicina que estejam 
cursando o último período ou graduados, respeitando o pré-
requisito. 
2.5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições de 
forma a permitirem, com clareza, a identificação do candidato. 
2.6. Terá sua inscrição anulada, o candidato que não atender o 
aqui exigido. 
2.7. Para inscrição do candidato se faz necessário: 
2.7.1. Preenchimento  do formulário  (modelo  próprio),  
devendo ser  preenchido corretamente (sem rasura)  pelo 
CANDIDATO ou PROCURADOR legalmente constituído, munido 
de documentação de identificação em cópia autenticada. 
2.7.2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
2.7.3. Fotocópia da carteira de identidade e cartão de 
identificação do  contribuinte de pessoa  física do Ministério da 
Fazenda ( CPF)
2.7.4. Fotocópia do diploma  ou declaração de conclusão do 
curso  de graduação até o início do Programa, emitida  pela 
instituição de ensino, reconhecida e/ou autorizada pelo 
Ministério de Educação e Cultura (MEC) ou comprovante de 
Inscrição no Conselho Regional de Medicina. 
2.7.5. Fotocópia do histórico escolar da graduação até o 5º 
ano e declaração autenticada com os conceitos de estágios 
obrigatórios até o dia:  08/12/08. 
2.7.6. As  fotocópias das declarações, certificados e ou outros 
instrumentos legais que estiverem  relacionados neste edital, 
deverão  ser entregues, apresentados  com os originais ou 
devidamente autenticados. 
2.7.7. Os candidatos estrangeiros ou brasileiro que fez a 
graduação em medicina no exterior deverão apresentar diploma 
do curso, autenticado pelo consulado do país de origem e 
autorização do CRM com apresentação de diploma convalidado 
e comprovante de Inscrição no Conselho Regional de Medicina.  
Quando estudante, o candidato estrangeiro deverá apresentar 
declaração da instituição de ensino, autenticada pelo consulado 
do país de origem, com declaração de conclusão do curso até 
o início do programa e autorização do Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Pará. 
No caso de médico estrangeiro ou brasileiro que fez a 
graduação em medicina no exterior, 
2.7.8. Quando o Programa para o qual o candidato está se 

inscrevendo exigir pré-requisito, o candidato deverá apresentar 
certificado ou declaração de conclusão do Programa de 
Residência exigido, devidamente credenciado pela CNRM ou 
declaração que está cursando o pré-requisito com término 
previsto até o início do programa. 
3.Da seleção 
3. 1. Prova escrita - primeira etapa 
3.1.1. As provas escritas, dos grupos “A, B e C “ terão caráter 
eliminatório e constarão de um teste objetivo de múltipla 
escolha com 50 questões com peso 9 (corresponde a 90 %) . 
Serão realizadas no dia: 16/12/08  as provas do grupo A; e no 
dia  17/12/08 as provas do grupo B e C.
3.1.2. A prova escrita, do grupo A: será sobre conhecimentos 
gerais em medicina distribuídas pelas  05  (cinco) áreas básicas: 
Clínica  Médica, Cirurgia Geral, Obstetrícia  e Ginecologia, 
Pediatria e Medicina Preventiva e Social. Para as especialidades 
de acesso direto.
3.1.3. A prova escrita, do grupo  B: será sobre conhecimento 
em cirurgia geral para as áreas de atuação do grupo B. 
3.1.4. A prova escrita, do grupo  C: será sobre conhecimento 
em Obstetrícia e Ginecologia  ou Cirurgia Geral  para as áreas 
de atuação do grupo C, para os candidatos ao programa 
de residência médica em Mastologia que tenham concluída 
ou  a concluir o Programa de Residência em Ginecologia e 
Obstetrícia, obedecendo a Resolução  da Comissão Nacional 
de Residência Médica  nº  02/2006 de 17 de Maio de 2006 e a 
Resolução nº 16/2004 de 16 de novembro de 2004.
 3.1.5. A prova escrita do grupo D: será sobre conhecimentos 
em Clinica Médica para as áreas de atuação do grupo C.
3.1.6.As provas serão realizadas, no Campus IV da UEPA, 
situado a José Bonifácio nº1289   entre Mundurucus e Pariquis, 
no horário de 9 as 12 horas.
3.2. Classificação
3.2.1. Serão classificados para a segunda etapa (análise de 
currículo)  os candidatos que obtiverem nota  igual ou maior  
que 6  (corresponde 60%) na prova escrita de seu respectivo 
grupo. 
3.2.2. O desempate entre candidato  com a mesma 
classificação final, obedecerá o critério de maior número de 
pontos sucessivamente, na prova escrita seguido de  análise de 
currículo.
3.2.3. Persistindo o empate será utilizado o critério  idade  do 
candidato tendo o mais velho  a preferência da vaga.
3.3. Divulgação do resultado da prova
3.3.1. O gabarito será disponibilizado no dia seguinte as provas:  
17/12/08 grupo A  e dia 12/12/08 grupo: B e C, será afixado 
no quadro de aviso no hall de entrada do HOL, a partir das 13 
horas.
3.3.2. A divulgação dos classificados para 2º etapa será no dia  
23/12/08, (quinta-feira) sendo  afixado no quadro de avisos no 
hall de entrada do HOL, a partir das 13 horas.
3.3.3 O prazo para interposição de recursos será de 2 (dois) 
dias úteis improrrogáveis, a partir de: publicação do edital do 
concurso; divulgação do gabarito; divulgação do resultado final.
3.3.4. Os candidatos classificados devem entregar o currículo 
organizado e devidamente comprovado no período de 24 a 26 
de dezembro, na secretária da DEP.
3.4. Análise curricular 
3.4.1 O currículo será avaliado conforme planilha em anexo,  de 
acordo com os itens  abaixo relacionados. 
3.4.2. A análise  do currículo será realizada pela banca 
examinadora, no período de 29.12.08  a 07.01.09.
3.4.3. A nota da análise  curricular com peso 1 corresponderá à 
10% (dez por cento) da nota final,  conforme determinação da 
CNRM.
3.4.4. Da avaliação do Currículo constará: 
a) Estágio voluntário com duração de 03 a 06 meses ou carga 
horária  igual a 300 a 600h, no período de três a seis meses 
respectivamente.
b) Média de aprovação  final no curso de graduação em 
medicina.
c) Cursos com carga horária igual ou superior a 30 hs.
d) Trabalhos publicados em periódicos da área de saúde. 
e) Monitorias com duração de 03 meses, ou participação no 
colegiado do curso.
f) Apresentação de trabalhos em eventos científicos. 
g) Participação em eventos  científicos.
h) Participação em  projetos  de extensão ou pesquisa 
extracurricular.


